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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN PJ:07.384.407/0001-09 

1.1. AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS ESCOLARES, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
PROVENIENTES DA REDE DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PACAJUS/CE, conforme condições e 
exigëncias estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados do(a) assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do Documento de Formalização da Demanda e no Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

3.1. Tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educação de Pacajus/CE, solicitou pesquisa 
de preços ao Setor de Compras, e verificou que é mais vantajoso do ponto de vista financeiro, 
ADERIR aos preços registrados na Ata de Reqistro de Preços - ARP n° 036/2024, resultante do 
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2024 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°2024.12.06.01, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais 
AQUISIÇÕES DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
ESCOLAS COM O OBJETIVO DE RENOVAR E PADRONIZAR OS MOBILIÁRIOS DAS 
ESCOLAS NO MUNICÍPIO, GARANTINDO QUALIDADE E CONFORTO PARA OS ALUNOS, 
sendo ÓRGÃO GERENCIADOR a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARACOIABAiCE, e tendo como a empresa detentora do preço registrado: NEW QUALITTY 
COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°. 32.279.64310001-02, e comprovando o melhor 
custo-beneficio para atender a pretendida demanda da Secretaria Municipal de Educação de 
Pacajus/CE, acreditamos que a solução mais adequada ao atendimento da necessidade é a 
realização de um Processo Administrativo de Adesão (CARONA). 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no processo de origem, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
2024.12.06.01, sendo ÓRGÃO GERENCIADOR a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA. 

4.2. Para que o material/produto seja corretamente entregue, a CONTRATADA deverá assumir 
integral responsabilidade pela perfeita entrega dos produtos contratados, incluindo apresentação 
de documentação que comprove sua capacidade técnica. 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 



P R E F E I T U R A 

PACAJ U S 
GESTÃO PARA O POVO 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:O7.384.4O7/OOO1-O9 

4.3. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta •i--fintados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa parcelada, no ender--+ informado pela unidade administrativa 

solicitante. 

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 30 (trinta) dias, pelo (a) requisitante, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no processo de origem - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 036/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.12.06.01, da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA, e na proposta. 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades, salvo quando existir eventual acordo entre as partes (Requisitante e 
fornecedor). 

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material/equipamento e consequente 
aceitação. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

Condições de execução 

5.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverá entregar os produtos de forma parcelada, 
em conformidade com as quantidades determinadas na ORDEM DE FORNECIMENTO, a ser 
emitida pela Secretaria Municipal de Educação, com as especificações e local estabelecido, onde 
o Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida: 

5.1.1. O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias contadas a partir do recebimento, pelo 
fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da Ordem de 
Serviço/Fornecimento e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade; 

5.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.1.3. O objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência, na proposta da empresa vencedora do certame, nos termos do contrato. 

5.1.3.1. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

5.1.3.1.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de solicitação, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
devidamente designada pela CONTRATANTE; 

5.1.3.1.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da 
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Contratação, devem do haver rejeição no caso de desconformidade. O recebimento definitivo 
deverá ser também atestado por comissão de, no mínimo, 03 pessoas devidamente designada 
pela CONTRATANTE, conforme o artigo 140 da Lei Federal n°14.133/2021. 

5.1.3.1.3. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima, 
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura inadimplemento 
contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 
e criminais cabíveis. 

Local e horário de entrega: 

5.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço determinado pela Secretaria 
SOLICITANTE; 

5.3. Os produtos serão entregues no horário de 08hr00min às 11 hr00min, e de 14hr00min às 
17hr00min; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°14.133/2021, art. 115, §5°). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei n°14.133/2021, art. 117, §1°). 

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções rpsLJltantP.c d iia execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, 
art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 
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6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e --contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §2°). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3°). 

7. PAGAMENTO 

7 1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão contratante e será 
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será contratado por meio da realização de procedimento administrativo de 
Adesão a Ata de Registro de Preços, com fundamento na hipótese do art. 86, § 2°, I, II , Ill, da Lei 
Federal n.° 14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF, 
b) Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoesIceis); e 
C) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www. portaitransparencia. qov. br/sancoes/cnep). 
d) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pela Prefeitura Municipal de Pacajus. 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
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8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
pelos documentos por ele encaminhados. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF!FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação, que foram transcritos do processo de origem (PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.11.071 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAMANGUAPE/PB), conforme listado abaixo: 

8.13. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

8.13.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.13.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.13.3. No caso de sociedade empresária ou empress individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.13.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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8.13.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 1971; 

8.13.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.13.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

8.14. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.14.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona' (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.4. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943, (Certidão 
Negativa de Débito Trabalhista - CNDT) em acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de julho de 2011 
juntamente com a Certidão Negativa de Infrações trabalhistas, da licitante e de seus sócios; 

8.14.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

8.14.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

8.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.15.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
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8.15.2. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58, da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, anda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.15.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado. notas explicativas do exercícios e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrados na 
Junta Comercial, Cartório ou Sped. 

8.15.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1,0 
(um), resultantes da aplicação da fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.15.5. Patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

8.15.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura, e, 

8.15.7. Os documentos referidos acima, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 

8.15.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei 14.133, de 2021, art. 65, § 1°). 

8.15.9. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispões no art. 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.16.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente 
privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
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8.17.1. Declarações elaboradas em papel timbrado e subscrita peio representante legal da 
licitante, assegurando nos moldes dos ANEXOS III, IV, V, VII e VIII do edital de origem (PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 036/2024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE). 

8.18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, pela(s) dotação(ções) orçamentária(s): 

- EDUCAÇÃO - n° 1201.12.361.0015.2.032; n° 1201.12.365.0016.2.039; Elemento de Despesas 
n° 44.90.52.00. 

Pacajus - Ceará, 25 de fevereiro de 2025. 

Eugéniic Freitas Pontes 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Rua Guarany, N°600- Pacajus-CE, 62870-000. 
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PACAJUS
GESTÃO PARA O POVO 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CN P3:07.384.407/0001-09 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Rua Guarany, N°600 - Pacajus-CE, 62870-000. 


